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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa adequar os percentuais de acréscimo ou 

supressão nos contratos de obras, serviços, compras e reformas. 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

Art. 65... 

§ 1º O contratante pode estabelecer, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 15% (quinze por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) para os seus 

acréscimos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 8.666, de 1993, foi discutida e aprovada em período 

de inflação elevada – antes do Plano Real -, em que as variações de preços e os 

erros de estimativa eram consideráveis. 

Nas atuais circunstâncias, o que se tem constatado é que 

grandes alterações são feitas em contratos com a Administração Pública, com base 

em percentuais de variação que, à época, eram razoáveis, mas que, hoje em dia, 

são inteiramente fora de propósito, como, por exemplo, aumentar em até 50% um 

contrato para reforma de edifício ou equipamento. 

Essa excessiva margem de manobra, à disposição dos 

responsáveis pela Administração Pública, pode ensejar a realização de processos 

licitatórios fora da realidade, minando a competitividade dos concorrentes, pela 

expectativa de que o cumprimento efetivo dos contratos se dará mediante condições 

totalmente distintas das originais. 

Por estas razões, parece-nos conveniente e oportuno que se 

limitem as margens de discricionariedade do administrador público, adequando-se 

os parâmetros dos editais a condições realistas e responsáveis para a execução dos 

contratos, compatibilizando-as com as necessidades de pequenos ajustes que, 

dentro da normalidade e razoabilidade, tenham de vir a ser efetuados. 
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Peço, assim, o apoio dos Pares, com vistas ao 

aperfeiçoamento dos processos licitatórios. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2013. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;   

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
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serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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